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Moção nº 360/13 

JOÃO DA SILVA FILHO JOÃO DA SILVA FILHO JOÃO DA SILVA FILHO JOÃO DA SILVA FILHO ––––    TIMBA TIMBA TIMBA TIMBA     
    

REGISTRA VOTO DE CONGRATULAÇÕES E REGISTRA VOTO DE CONGRATULAÇÕES E REGISTRA VOTO DE CONGRATULAÇÕES E REGISTRA VOTO DE CONGRATULAÇÕES E 
APLAUSOS APLAUSOS APLAUSOS APLAUSOS AO SENHORAO SENHORAO SENHORAO SENHOR    RIVANDERLEI SILVA RIVANDERLEI SILVA RIVANDERLEI SILVA RIVANDERLEI SILVA 
FERNANDES,FERNANDES,FERNANDES,FERNANDES,    PELO EXCELENTEPELO EXCELENTEPELO EXCELENTEPELO EXCELENTE    ATENDIMENTO ATENDIMENTO ATENDIMENTO ATENDIMENTO 
QUE VEM PRESTANDO QUE VEM PRESTANDO QUE VEM PRESTANDO QUE VEM PRESTANDO ÀÀÀÀ    COMUNIDADECOMUNIDADECOMUNIDADECOMUNIDADE    
ASSISENSE COMO GAASSISENSE COMO GAASSISENSE COMO GAASSISENSE COMO GARAPEIRORAPEIRORAPEIRORAPEIRO    
    

Requeremos à Mesa, ouvido o plenário 
e cumpridas as formalidades regimentais seja inserido na Ata de nossos 
trabalhos, voto de congratulações e aplausos ao Senhor Rivanderlei Rivanderlei Rivanderlei Rivanderlei 
Silva FernandesSilva FernandesSilva FernandesSilva Fernandes, pelo excelente atendimento que vem prestando à 
comunidade assisense como Garapeiro. 

Toda atividade desenvolvida com 
competência e com propósitos definidos só poderia alcançar o sucesso 
esperado. Assim tem sido o trabalho desenvolvido pelo Senhor 
Rivanderlei Silva Fernandes, que há um ano está desenvolvendo a 
atividade de Garapeiro, muito bem atendendo a população. 

Cabe ao Poder Legislativo 
homenagear aqueles que com seu trabalho contribuem para o 
progresso do nosso Município e assim tem sido o trabalho deste 
valoroso profissional. 

À vista do exposto, a Câmara 
Municipal de Assis, através dos legítimos representantes da 
comunidade, congratula-se com o Senhor Rivanderlei Silva FernandesRivanderlei Silva FernandesRivanderlei Silva FernandesRivanderlei Silva Fernandes    
e o aplaude efusivamente pelo excelente atendimento que vem 
prestando à comunidade assisense como Garapeiro. 

Que do deliberado seja dado ciência ao 
homenageado, manifestando o reconhecimento do Legislativo 
Municipal, em especial deste Vereador. 

    SALA DAS SESSÕESSALA DAS SESSÕESSALA DAS SESSÕESSALA DAS SESSÕES, 29 de abril de 2013.    
    
JOÃO DA SILVA FILHO JOÃO DA SILVA FILHO JOÃO DA SILVA FILHO JOÃO DA SILVA FILHO ----    TIMBATIMBATIMBATIMBA    
               Vereador – DEM 

SK/sk 


